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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2497 DE 17 DE MAIO DE 2022zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPrefeito do Município de Santa
Cruz da conceição, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) distribuído as seguintes dotações:

R$ 35.000,00
01 2301
Suplementação ( + )

035
DIRETORIA DE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE FINANÇAS R$ 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TESOURO MUNICIPAL
10301 950825080000 MANUTENÇÃODO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE - GERAL
DIRETORIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DEFESA CIVIL, SEGURANÇA E TRÂNSITO
15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÃODOS SERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃODE TRÂNSITO

012501

01 3001

100

301

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:
Anulação ( - )
01 2001 DIRETORIA DE GABINETE

99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.00
DIRETORIA DE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE FINANÇAS
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL RESGATADA
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DEFESA CIVIL, SEGURANÇA E TRÂNSITO
15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÃODOS SERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS PESS.JURíDICA FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO

01 2301

01 3001

R$ 35.000,00

009 RESERVA DE CONTIG~NCIA
RESERVA DE CONTIG~NCIA
TESOURO
GERAL

R$ 30.000,00
FR: 0.01.110-110.000

044 R$ 3.000,00
FR: 0.01.110-110.000

302

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Cruz da conce~ 7 de maio de 2022.

CarlosE~aWqUerque
Prefeito Municipal

R e publicado no Diário Oficial e site da Prefeitura de Santa Cruz da Conceição.

F Picolli
Dir. Depto Jurídico

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

Decretos
Decretos
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2497 DE 17 DE MAIO DE 2022zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPrefeito do Município de Santa
Cruz da conceição, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) distribuído as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 35.000,00

01 2301 DIRETORIA DE FINANÇAS
035 04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOS SERViÇOS DE FINANÇAS R$ 3.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL

01 2501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TESOURO MUNICIPAL
100 10301 950825080000 MANUTENÇÃODO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 30.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE - GERAL

01 3001 DIRETORIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DEFESA CIVIL, SEGURANÇA E TRÂNSITO
301 15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÂODOS SERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO - EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente

de:
Anulação ( - )
01 2001 DIRETORIA DE GABINETE

99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.00
DIRETORIA DE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOS SERViÇOS DE FINANÇAS
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DlvlDA CONTRATUAL RESGATADA
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DEFESA CIVIL, SEGURANÇA E TRÂNSITO
15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÂODOS SERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2 000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS PESS.JURlDICA FR: 0.01.110-110000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO

R$ 35.000,00

009 RESERVA DE CONTIG~NCIA
RESERVA DE CONTIG~NCIA
TESOURO
GERAL

R$ 30.000,00
FR: 0.01.110-110.000

01 23 01
044

R$ 3.000,00
FR: 0.01.110-110.000

01 30 01
302

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Cruz da coCo, 17 de maio de 2022.

carl~ Ar~ Albuquerque
/ Prefeito Municipal

Regist~1foe publicado no Diário Oficial e site da Prefeiturade Santa Cruz da Conceição.

Fabio se Picolli
Dir. Depto Jurídico

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONEIFAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2497 DE 17 DE MAIO DE 2022zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPrefeito do Município de Santa
Cruz da conceição, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) distribuído as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 35.000,00
01 2301 DIRETORIA DE FINANÇAS

035 04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOS SERViÇOS DE FINANÇAS R$ 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL

01 2501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TESOURO MUNICIPAL
100 10301950825080000 MANUTENÇÃODO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 30.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE - GERAL

01 3001 DIRETQRIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DEFESA CIVIL, SEGURANÇA E TRÂNSITO
301 15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÃODOS SERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente

de:
Anulação ( - )
01 2001 DIRETORIA DE GABINETE

009 99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.00
DIRETORIA DE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE FINANÇAS
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DíVIDA CONTRATUAL RESGATADA
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DEFESA CIVIL, SEGURANÇA E TRÂNSITO
15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÃODOS SERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS PESS.JURIDICA FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO - EDUCAÇÃODE TRÂNSITO

R$ 35.000,00

RESERVA DE CONTIG~NCIA
RESERVA DE CONTIG~NCIA
TESOURO
GERAL

R$ 30.000,00
FR: 0.01.110-110.000

01 2301
044 R$ 3.000,00

FR: 0.01.110-110.000

01 3001
302

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Cruz da Conceição, 17 de maio de 2022.

ca~an~querque
Prefeito Municipal

e publicado no Diário Oficial e site da Prefeitura de Santa Cruz da Conceição.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

PORTARIA N° 29/2022 de 17 de maio de 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos de Sindicância Administrativa instaurada
pela Portaria n° 51/2021 e dá outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

- CONSIDERANDO que a manifestação da Procuradoria foi posterior ao relatório
final da comissão e que as Procuradoras entenderam que existe a necessidade de diligencia
com perícia e oitiva de testemunhas para nova conclusão;

- CONSIDERANDO que o prazo para conclusão dos trabalhos e a designação de
comissão nomeada se encerrou no mês anterior;

- CONSIDERANDO que a comissão que participou das outras oitivas também deve
acompanhar as diligencias recomendadas para apresentar relatório [mal;

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica renovado por mais 60 (sessenta) dias a nomeação da

Comissão instituída pela Portaria n" 116/2021 de 08/11/2021.

Artigo 2° - Fica também prorrogado pelo mesmo prazo do artigo

anterior, a contar desta data, o prazo para conclusão dos trabalhos e apresentação do

relatório [mal da Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria n° 51/2021.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Cruz da Conceição, 17 de maio de 2022.

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043

Portarias
Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

PORTARIA N° 30/2022 de 17 de maio de 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dispõe sobre a instauração de Sindicância
Administrativa para apurar possíveis irregularidades
,apontadas no Protocolo n" 1.384/2022.

CARLOS EDUARDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por lei
RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica instaurada a Sindicância Administrativa para apurar

irregularidades relativas a Ato de Indisciplina, conformefato relatado por comunicação

interna protocolo n° 1.384/2022.

Artigo 2° - Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão instituída

pela Portaria n° 02 de 17 de janeiro de 2022, a qual terá o prazode 90 (noventa) dias para

relatório [mal.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 17 de maio de 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A O ~ DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

PORTARIA N° 31/2022 de 17 de maio de 2022.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância

Administrativa para apurar possíveis irregularidades

apontadas no Protocolo n 1.415/2022.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa

Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por lei
RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica instaurada a Sindicância Administrativa para apurar

ausência de servidor público durante expediente, conforme fato relatado em comunicação

interna protocolo 1.415/2022.

Artigo 2° - Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão instituída

pela Portaria n" 02 de 17 de janeiro de 2022, a qual terá o prazo de 90 (noventa) dias para

relatório final.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 17 de maio de 2022.

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043
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